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Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a di-
visão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do con-
junto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a distri-
buição de competências possibilita a organização administrativa 
do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a cada pessoa 
política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração à 
legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, a União 
é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o imposto e tam-
bém para estabelecer as respectivas infrações e penalidades. Já em 
relação à instituição do tributo e cominação de penalidades, que 
é de competência do legislativo, dentre os Órgãos Constitucionais 
da União, o Órgão que possui tal competência, é o Congresso Na-
cional no que condizente à fiscalização e aplicação das respectivas 
penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e secun-
dária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabeleci-
da pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa em 
normas de organização, editadas pelos órgãos de competência pri-
mária, uma vez que é produto de um ato derivado de um órgão ou 
agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de forma 
aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico informan-
do a distribuição de competências, como a matéria, o território, a 
hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao critério da 
matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendên-
cias Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da Re-
ceita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da Ver-
dade que trabalham na investigação de violações graves de Direitos 
Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta 
na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vonta-

de da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível: não pode ser objeto de transação ou acordo 
com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra pessoa. 
Frise-se que a delegação de competência não provoca a transfe-
rência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de deter-
minadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, que 
poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, revogar a 
delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível: o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável: com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por in-
termédio do qual um órgão administrativo ou um agente público 
delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de executar 
parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a delegação 
é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico inferior. 
No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando justifi-
cadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha hie-
rárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a atri-
buição da autoridade delegante, que continua competente para o 
exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que foi 
delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 
atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também pode-
rá revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormen-
te. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competên-
cia o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, dis-
pondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo de-
legado.
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Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, so-
cial, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revogável 
a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo que o ato de 
delegação bem como a sua revogação deverão ser expressamente 
publicados no meio oficial, especificando em seu ato as matérias e 
poderes delegados, os parâmetros de limites da atuação do delega-
do, o recurso cabível, a duração e os objetivos da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no exercí-

cio de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segu-
rança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no julgamen-
to do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade delegante não 
poderá ser transmitido de forma alguma à autoridade delegada. 
Desta forma, tendo sido o ato praticado pela autoridade delegada, 
todas e quaisquer medidas judiciais propostas contra este ato deve-
rão respeitar o respectivo foro da autoridade delegada.

Seguindo temos:

a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da delegação e 
se resume na possibilidade de o superior hierárquico trazer para si 
de forma temporária o devido exercício de competências legalmen-
te estabelecidas para órgãos ou agentes hierarquicamente inferio-
res. Diferentemente da delegação, não cabe avocação fora da linha 
de hierarquia, posto que a utilização do instituto é dependente de 
poder de vigilância e controle nas relações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de dele-
gação: 

• Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional e 
temporária, nos termos do art. 15 da Lei 9.787/1999, a competên-
cia é de forma originária e advém do órgão ou agente subordinado, 
sendo que de forma temporária, passa a ser exercida pelo órgão ou 
autoridade avocante. 

• Já na revogação de delegação, anteriormente, a competên-
cia já era de forma original da autoridade ou órgão delegante, que 
achou por conveniência e oportunidade revogar o ato de delega-
ção, voltando, por conseguinte a exercer suas atribuições legais por 
cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever ser exer-
cido com autocontrole, o poder originário de avocar competência 
também se constitui em regra na Administração Pública, uma vez 
que é inerente à organização hierárquica como um todo. Entretan-
to, conforme a doutrina de forma geral, o órgão superior não pode 
avocar a competência do órgão subordinado em se tratando de 
competências exclusivas do órgão ou de agentes inferiores atribu-
ídas por lei. Exemplo: Secretário de Segurança Pública, mesmo es-
tando alguns degraus hierárquicos acima de todos os Delegados da 
Polícia Civil, não poderá jamais avocar para si a competência para 
presidir determinado inquérito policial, tendo em vista que esta 
competência é exclusiva dos titulares desses cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência sem 
mencionarmos a respeito dos vícios de competência que é concei-
tuado como o sofrimento de algum defeito em razão de problemas 
com a competência do agente que o pratica que se subdivide em:

a) Excesso de poder: acontece quando o agente que pratica o 
ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo além 
das providências que poderia adotar no caso concreto, vindo a pra-

ticar abuso de poder. O vício de excesso de poder nem sempre po-
derá resultar em anulação do ato administrativo, tendo em vista 
que em algumas situações será possível convalidar o ato defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra casa-
mentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o ato 
está irregularmente investida no cargo, emprego ou função pública 
ou ainda que, mesmo devidamente investida, existe qualquer tipo 
de impedimento jurídico para a prática do ato naquele momento. 
Na função de fato, o agente pratica o ato num contexto que tem 
toda a aparência de legalidade. Por esse motivo, em decorrência da 
teoria da aparência, desde que haja boa-fé do administrado, esta 
deve ser respeitada, devendo, por conseguinte, ser considerados 
válidos os atos, como se fossem praticados pelo funcionário de fato.

Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

EXCESSO DE PODER Em determinadas situa-
-ções é possível a convalidação

USURPAÇÃO DE FUNÇÃO Ato inexistente

FUNÇÃO DE FATO Ato válido, se houver boa-
-fé do administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

EXCESSO DE PODER Vício de competência

DESVIO DE PODER Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é uma 
das características do princípio da impessoalidade. Nesse diapasão, 
a Administração não pode atuar com o objetivo de beneficiar ou 
prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista que seu compor-
tamento deverá sempre ser norteado pela busca do interesse públi-
co. Além disso, existe determinada finalidade típica para cada tipo 
de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas espécies 
de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse públi-
co considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico pre-
visto na lei, que deve ser alcançado com a prática de determinado 
ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual a 
lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas finali-
dades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado desvio 
de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é vício que não 
pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, parágra-
fo único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade se veri-
fica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele 
previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência”. 
Destaque-se que por via de regra legal atributiva de competência 
estatui de forma explícita ou implicitamente, os fins que devem ser 
seguidos e obedecidos pelo agente público. Caso o ato venha a ser 
praticado visando a fins diversos, verificar-se-á a presença do vício 
de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se ve-
rifica em duas hipóteses. São elas:
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a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa da 
prevista por lei. Exemplo: remover um funcionário com o objetivo 
de punição. 

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com a 
finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de inte-
resse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de perse-
guir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando interesse 
público. 

Em resumo, temos:

FINALIDADE PÚBLICA Específica ou Imediata e 
Geral ou Mediata

DESVIO DE FINALIDADE 
OU DESVIO DE PODER

Ato praticado com finalidade 
diversa da prevista em Lei.

e 
Ato praticado formalmente 

com finalidade prevista em Lei, 
porém, visando a atender a fins 

pessoais de autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas dis-
tintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo no 
conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, bem 
como todas as formalidades que devem ser destacadas e observa-
das no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-se 
simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, sendo 
que a primeira analisa a forma do ato administrativo sob o aspecto 
exterior do ato já formado e a segunda, analisa a dinâmica da for-
mação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra é 
o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser reves-
tido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que ele seja 
escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo em vista 
que em alguns casos, via de regra, o agente público tem a possibi-
lidade de se manifestar de outra forma, como acontece nas ordens 
verbais transmitidas de forma emergencial aos subordinados, ou, 
ainda, por exemplo, quando um agente de trânsito transmite orien-
tações para os condutores de veículos através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado vício 
de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à forma e 
sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via de regra, 
considera-se plenamente possível a convalidação do ato adminis-
trativo que contenha vício de forma. No entanto, tal convalidação 
não será possível nos casos em que a lei estabelecer que a forma é 
requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e escri-
ta dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando for de 
caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta maneira, 
quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja vício de for-
ma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela au-
toridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá no 
elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito que 

estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem para de-

cidir a respeito da conveniência e oportunidade para editar o ato 
administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No condizente ao 
ato discricionário, como há espaço de decisão para a autoridade 
administrativa, a presença do motivo simplesmente autoriza a prá-
tica do ato.

Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que se 
trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao ser 
verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a prática 
do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização no mundo 
empírico da situação prevista em lei.

Assim sendo, podemos esclarecer que a prática do ato adminis-
trativo depende da presença adjunta dos motivos de fato e de direi-
to, posto que para isso, são imprescindíveis à existência abstrata de 
previsão normativa bem como a ocorrência, de fato concreto que 
se integre à tal previsão.

De acordo com a doutrina, o vício de motivo é passível de ocor-
rer nas seguintes situações:

a) quando o motivo é inexistente.
b) quando o motivo é falso.
c) quando o motivo é inadequado.

É de suma importância estabelecer a diferença entre motivo e 
motivação. Vejamos:

• Motivo: situação que autoriza ou determina a produção do 
ato administrativo. Sempre deve estar previsto no ato administrati-
vo, sob pena de nulidade, sendo que sua ausência de motivo legíti-
mo ou ilegítimo é causa de invalidação do ato administrativo.

• Motivação: é a declinação de forma expressa do motivo, sen-
do a declaração das razões que motivaram à edição do ato. Já a mo-
tivação declarada e expressa dos motivos dos atos administrativos, 
via de regra, nem sempre é exigida. Porém, se for obrigatória pela 
lei, sua ausência causará invalidade do ato administrativo por vício 
de forma, e não de motivo.

Convém ressaltar que a Lei 9.784/1999, que regulamenta o 
processo administrativo na esfera federal, dispõe no art. 50, o se-
guinte:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
Prevê a mencionada norma em seu § 1º, que a motivação deve 

ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, infor-
mações, decisões ou propostas, que, nesse caso, serão parte inte-
grante do ato. Tal hipótese é denominada pela doutrina de “motiva-
ção aliunde” que significa motivação “em outro local”, mas que está 
sendo admitida no direito brasileiro.
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Registre-se que a inexecução do contrato pode ser o resulta-
do de um ato ou omissão da parte contratada, tendo tal parte agi-
do com negligência, imprudência e imperícia. Podem também ter 
acontecido causas justificadoras por meio das quais o contratan-
te tenha dado causa ao descumprimento das cláusulas contratu-
ais, vindo a agir sem culpa, podendo se desvencilhar de qualquer 
responsabilidade assumida, tendo em vista que o comportamento 
ocorreu de forma alheia à vontade da parte.

Por fim, ressalte-se que a inexecução total ou parcial do contra-
to enseja à Administração Pública o poder de aplicar as sanções de 
natureza administrativa dispostas no art. 87:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis-
tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 

no contrato;
III – suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

Cláusulas exorbitantes
De todas as características, essa é a mais importante. As Cláu-

sulas exorbitantes conferem uma série de poderes para a Adminis-
tração em detrimento do contratado. Mesmo que de forma implíci-
ta, se encontram presentes em todos os contratos administrativos.

São também chamadas de cláusulas leoninas, porque só dão 
esses poderes para a Administração Pública, consideradas como 
exorbitantes porque saem fora dos padrões de normalidade, vindo 
a conferir poderes apenas a uma das partes. 

O contratado não pode se valer das cláusulas exorbitantes ou 
leoninas em contrato de direito privado, tendo em vista a ilegali-
dade de tal ato, posto que é ilegal nesses tipos de contratos, além 
disso, as partes envolvidas devem ter os mesmos direitos e obriga-
ções. Havendo qualquer tipo de cláusula em contrato privado que 
atribua direito somente a uma das partes, esta cláusula será ilegal 
e leonina. 

São exemplos de cláusulas exorbitantes: a viabilidade de alte-
ração unilateral do contrato por intermédio da Administração, sua 
rescisão unilateral, a fiscalização do contrato, a possibilidade de 
aplicação de penalidades por inexecução e a ocupação, na hipótese 
de rescisão contratual.

Anulação
Apenas a Administração Pública detém o poder de executar a 

anulação unilateral. Isso significa que caso o contratado ou outro 
interessado desejem fazer a anulação contratual, terão que recorrer 
às esferas judiciais para conseguir a anulação. A anulação do contra-
to é advinda de ilegalidade constatada na sua execução ou, ainda, 
na fase de licitação, posto que os vícios gerados no procedimento 
licitatório causam a anulação do contrato. 

Nos parâmetros do art. 59 da Lei de Licitações, é demonstrado 
que a nulidade não possui o condão de exonerar a Administração 
do dever de indenização ao contratado pelo que este houver feito 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos causados 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, vindo a promover 
a responsabilização de quem deu motivo ao ocorrido. Assim sendo, 

caso ocorra anulação, o contratado deverá auferir ganhos pelo que 
já executou, pois, caso contrário, seria considerado enriquecimen-
to ilícito da Administração Pública. Porém, caso seja o contratado 
que tenha dado causa à nulidade, infere-se que este não terá esse 
mesmo direito.

Observação importante: A anulação possui efeito ex tunc, ou 
seja, retroativo (voltado para o sentido passado), posto que a lei 
dispõe que ela acaba por desconstituir os efeitos produzidos e im-
pede que se produzam novos efeitos.

Revogação
A questão da possibilidade de desfazimento do processo de 

licitação e do contrato administrativo por meio da própria Adminis-
tração Pública é matéria que não engloba discussões doutrinárias e 
jurisprudenciais. Inclusive, o controle interno dos atos administra-
tivos se encontra baseado no princípio da autotutela, que se trata 
do poder - dever da Administração Pública de revogar e anular seus 
próprios atos, desde que haja justificação pertinente, com vistas a 
preservar o interesse público, bem como sejam respeitados o devi-
do processo legal e os direitos e interesses legítimos dos destinatá-
rios, conforme determina a Súmula 473 do STF. Vejamos:

Súmula 473 do STF - A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.

Conforme determinação do art. 49 da Lei Federal 8.666/93, 
assim preceitua quanto ao desfazimento dos processos licitatórios:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Para efeitos de rescisão unilateral do contrato administrativo, 
por motivos de interesse público, a discricionariedade administra-
tiva exige que a questão do interesse público deve ser justificada 
em fatos de grande relevância, o que torna insuficiente a simples 
alegação do interesse público, se restarem ausentes a comprovação 
das lesões advindas da manutenção do contrato e das circunstân-
cias extraordinárias, bem como dos danos irreparáveis ou de difícil 
reparação.

Extinção e Consequências
A extinção do contrato administrativo diz respeito ao término 

da obrigação vinculada existente entre a Administração e o contra-
tado, podendo ocorrer de duas maneiras, sendo elas:

A) de maneira ordinária, pelo cumprimento do objeto (ex.: na 
finalização da construção de instituição pública) ou pelo aconteci-
mento do termo final já previsto no contrato (ex.: a data final de um 
contrato de fornecimento de forma contínua); 

B) de maneira extraordinária, pela anulação ou pela rescisão 
contratual.

Em relação à extinção ordinária, denota-se que esta não com-
porta maiores detalhamentos, sendo que as partes, ao cumprir suas 
obrigações, a consequência natural a ocorrer é a extinção do víncu-
lo obrigacional, sem maiores necessidades de manifestação por via 
administrativa ou judicial. 
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Já a extinção extraordinária do contrato por meio da anulação, 
considera-se que a lei prevê consequências diferentes para o caso 
de haver ou não haver culpa do contratado no fato que deu causa à 
rescisão contratual. Existindo culpa do contratado pela rescisão do 
contrato, as consequências são as seguintes (art. 80, I a IV):

1) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

2) ocupação e utilização provisória do local, instalações, equi-
pamentos, material e pessoal empregados na execução do contra-
to, necessários à sua continuidade, que deverá ser precedida de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secre-
tário Estadual ou Municipal, conforme o caso (art. 80, § 3º);

3) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Ad-
ministração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

4) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração.

Em síntese, temos:

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

I –Pelo cumprimento do objeto;
II – Pelo advento do termo final do 

contrato.

I – Pela anulação;
II – Pela rescisão.

Equilíbrio Econômico-financeiro 
Em alusão ao tratamento do equilíbrio econômico - contratual, 

a Constituição Federal de 1.988 em seu art. 37, inciso XXI dispõe o 
seguinte: 

Art. 37: A administração pública direta e indireta, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e também, ao seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-
so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa-
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação téc-
nica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Denota-se que os mencionados dispositivos determinam que 
as condições efetivas da proposta devem ser mantidas, não tendo 
como argumentar de maneira contrária no que diz respeito à le-
galidade da modificação do valor contratual original, com o obje-
tivo de equilibrar o que foi devidamente avençado e pactuado no 
momento da assinatura, bem como ao que foi disposto a pagar a 
contratante ao contratado. 

Isso não quer dizer que toda alteração deveria ser feita para 
adicionar valor ao contrato original, tendo em vista que também 
pode ser para diminuir, isso, desde que se comprove por vias ade-
quadas que o valor do serviço ou produto contratado se encontra 
acima do valor proposto inicialmente, ocasionado por deflação ou 
queda de valores nos insumos, produtos ou serviços, ou até mesmo 
em decorrência de uma desvalorização cambial. Além disso, o Po-
der Público não tem a obrigação de pagar além do que se propôs, 
nem valor menor ao acordado inicialmente, devendo sempre haver 
equilíbrio em relação aos pactos contratuais.

Os artigos 57, 58 3 65 da Lei 8666/93, aliados aos artigos 9 1e 
10 da Lei Federal nº 8987/95, conforme descrição, se completam 
em relação a esse tema e, se referindo ao princípio da legalidade, 
existe a necessidade de se apreciar os contratos sujeitos aos entes 
públicos. Vejamos:

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

 § 1º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do rit-
mo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contra-
to, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contempo-
râneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administra-
ção, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, dire-
tamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Como se observa, existe previsão explicita na Lei no. 8666/93, 
art. 57, § 1º., I, II, III, IV, V, VI, de que o contrato deve ser equilibrado 
sempre que houver uma das condições dos incisos I a VI, de forma 
que o legislador previu quais as hipóteses que se encaixam para o 
equilíbrio. Entretanto, não apresenta de forma clara, cabendo ao 
administrador agir com legalidade e bom senso nos casos concretos 
específicos. No entanto, a aludida previsão não se restringe somen-
te ao art. 57, § 1º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Lei no. 8666/93, tendo 
previsão ainda no art. 58 do mesmo diploma legal. Vejamos:

Art. 58: O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contra-
tado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no in-
ciso I do art. 79 desta Lei;

III – fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração admi-
nistrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipó-
tese de rescisão do contrato Administrativo.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos con-
tratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia con-
cordância do contratado.

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômi-
co-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mante-
nha o equilíbrio contratual.

Assim, o legislador ao repetir no art. 58 da Lei 8666/93 o direi-
to ao equilíbrio contratual, fica bastante clara a preocupação em 
manter a igualdade entre as partes. Note que o parágrafo 2º prevê 
respeito ao direito do contratado, uma vez que é admitido que a 
administração, desde que seja motivos de interesse público se ne-
gue a equilibrar um contrato que esteja resultando em prejuízos ao 
contratado, desde que o fato do prejuízo se encaixe em uma das 
hipóteses dispostas no art. 57, Lei no. 8666/93. Proposta que não 
pode ser executada, não é passível de equilíbrio.
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Ante o exposto, acrescenta-se ainda que a Lei 8666/93 destaca 
o equilíbrio no art. 65, I e II. Vejamos:

Art. 65: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em de-

corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori-
ginários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com rela-
ção ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contra-
prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminis-
tração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

Verifica-se que o art. 65 determina que, de início, deve haver 
o restabelecimento do que foi pactuado no contrato avençado, 
devendo ser dotados de equilíbrio os encargos, bem como a retri-
buição da administração para que haja justa remuneração, sendo 
mantidas as condições originais do termo contratual. Em se tratan-
do, especificamente da concessão de serviço público, a Lei 8.987/95 
dispõe no art. 9º a revisão de tarifa como uma forma de equilíbrio 
financeiro. Vejamos:

Art. 9º: A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 
preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas re-
gras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. § 2º. 
Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a 
fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. § 3º. Ressal-
vados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da 
proposta, quando comprovado seu impacto, implicara a revisão da 
tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. § 4º. Em haven-
do alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

Art. 10º. Sempre que forem atendidas as condições do contra-
to, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

Atentos às fundamentações legais, observamos que parte na 
inicial da Constituição Federal, verifica-se que na Administração Pú-
blica é possível haver o equilíbrio econômico-financeiro, entretan-
to, há diversas dúvidas a respeito da utilização do ajuste contratual, 
principalmente pela ausência de conhecimento da legislação, o que 
acaba por causar problemas de ordem econômica, tanto em relação 
ao contratado quanto ao contratante. Registre-se, por fim, que o 
pacto contratual deve ser mantido durante o período completo de 
execução, e o equilíbrio financeiro acaba por se tornar a ferramenta 
mais adequada para proporcionar essa condição.

Convênios e terceirização
Os convênios podem ser definidos como os ajustes entre o 

Poder Público e entidades públicas ou privadas, nos quais estejam 
estabelecidos a previsão de colaboração mútua, com o fito de reali-
zação de objetivos de interesse comum.

Não obstante, o convênio possua em comum com o contrato 
o fato de ser um acordo de vontades, com este não se confunde. 
Denota-se que pelo convênio, os interesses dos signatários são 
comuns, ao passo que nos contratos, os interesses são opostos e 
contraditórios.

Em decorrência de tal diferença de interesses, é que se alude 
que nos contratos existem partes e nos convênios existem partíci-
pes.

De acordo com o art. 116 da Lei 8.666/1993, a celebração de 
convênio, acordo ou ajuste por meio dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de antecedente aprovação de com-
petente plano de trabalho a ser proposto pela organização interes-
sada, que deverá conter as seguintes informações:

A) identificação do objeto a ser executado;
B) metas a serem atingidas;
C) etapas ou fases de execução;
D) plano de aplicação dos recursos financeiros;
E) cronograma de desembolso;
F) previsão de início e fim da execução do objeto e, bem assim, 

da conclusão das etapas ou fases programadas;

Em relação à terceirização na esfera da Administração Pública, 
depreende-se que é exigida do administrador muito cuidado, posto 
que, embora haja contrariamento ao art. 71 da Lei 8.666/93, a dívi-
da trabalhista das empresas terceirizadas acabam por recair sobre 
o órgão tomador dos serviços, que é o que chamamos de respon-
sabilidade subsidiária. Assim sendo, o administrador público deverá 
exigir garantias, bem como passar a acompanhar o cumprimento 
das obrigações trabalhistas advindos da empresa prestadora de ser-
viços, com fito especial quando do encerramento do contrato.

Registre-se que a responsabilidade subsidiária pela tomadora 
dos serviços é o que entende a Justiça do trabalho, com base no 
Enunciado nº 331, item IV editado pelo Tribunal Superior do Traba-
lho – TST, que aduz:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
haja participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial.”

Com fulcro no Enunciado retro citado, denota-se que incon-
táveis são as decisões condenatórias à Administração Pública, em 
relação ao pagamento de obrigações trabalhistas que cabem de for-
ma original à empresa prestadora de serviços, onerando o erário, 
vindo a contrariar o que se espera da Terceirização que é a redução 
de custos à Administração Pública.


